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PRESIDENTE

OQHSIDESAirDO, que é dever dos Poderes Públicos, 
principalmente do Executivo Municipal, proporcionar melhores condições— 
ao bem estar da comunidade;

CQMSIlMtAinDO. que no Bairro da Prainha existe— 
um local que conforme está situado, poderá ser util aos moradores se for ‘ 
realizada alguma obra que propicie, benefícios aõs mesmos.
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*
INDICO, à Mesa Executiva,* apos ouvido 

Plenário, para que seja remetido oficio ao Exm8 Senhor Prefeito Munici-— 
pal, solicitando do mesmo que estrade a possibilidade da construção de — 
uina Praça Publica, no referido local conhecido como Lagoa Verde, no Bair 
ro da Prainha, no Arraial do Cabo, 4S Distrito deste Município.
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Sala das Sessões, 17 de junho de 1 977V»
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